
REQUERIMENTO Nº 31/2015 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

 

  O vereador que este subscreve vêm à r. presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 209, inciso XI, do Regimento Interno, solicitar ao Prefeito, após 

aprovado pelo plenário e por intermédio da Mesa Diretora, que preste à Câmara 

informações sobre os procedimentos utilizados para concessão do adicional de 

insalubridade aos servidores da Prefeitura Municipal e sobre a aplicação da Norma 

Regulamentadora nº 15, especialmente o disposto na sua cláusula 15.2, bem como 

informações sobre o pagamento de adicional noturno aos servidores que prestam serviço 

no horário compreendido entre 22 horas de um dia e 5 horas do dia seguinte, 

encaminhando relatório dos eventuais beneficiários. 

 

  Nestes termos, pedem deferimento. 

 

 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2015. 

 

 

 

REGINALDO PALMA 

Vereador 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  De acordo com relatos de alguns servidores municipais, a Prefeitura 

concede a eles adicional de insalubridade no percentual de 15% sobre o vencimento, em 

desacordo com as disposições da Norma Regulamentadora nº 15. 

 

  É do conhecimento deste vereador que as vantagens foram ou estão sendo 

concedidas sem o devido procedimento administrativo e a publicação do ato de concessão, 

sendo pertinentes, portanto, as informações requeridas neste ponto. 

 

  Quanto ao adicional noturno, alguns servidores do Poder Executivo 

procuraram este vereador para informar que, embora trabalhando entre 22 horas de um dia 

e 5 horas do dia subsequente, não recebem a citada vantagem.  

 

 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2015. 

 

 

 

REGINALDO PALMA  

Vereador 


